
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 044/2025. 
 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Setor/Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Ariana Ferreira Fonseca 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 002/2025 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:   

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem, 

visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente no 

que se refere ao acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e/ou risco, bem 

como servidores em missão oficial ou participantes de eventos promovidos pela pasta. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A Secretaria de Assistência Social realiza, de forma contínua, ações voltadas ao 

atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, buscando promover a 

inclusão e o acesso aos direitos fundamentais, como saúde, educação e assistência social. Em 

decorrência disso, há a necessidade  de contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de hospedagem para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com vistas ao acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e/ou risco 

pessoal e social, bem como para suporte logístico a servidores e colaboradores em deslocamento 

oficial a trabalho. 

A necessidade do serviço decorre da execução de programas, projetos e ações vinculados 

à Política de Assistência Social, em conformidade com a Lei nº 8.742/1993 (LOAS) e diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), os quais preveem o atendimento emergencial 

ou temporário em situações onde não haja oferta direta de acolhimento pelo poder público. 

Além disso, a hospedagem poderá ser utilizada durante eventos, capacitações, seminários 

e atividades que demandem deslocamento intermunicipal ou interestadual de equipes técnicas, 

garantindo a continuidade e a efetividade das ações da Secretaria. 
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3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM QUANT. SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO 

1.  100 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO SOLTEIRO, COM AR-
CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 
ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 
 

2.  100 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO DUPLO, COM AR-
CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 
ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

 

3.  50 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO TRIPLO, COM AR-
CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 
ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

 

4.  30 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO CASAL, COM AR-
CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 
HORAS. 

 

5.  30 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO QUÁDRUPLO, COM AR-
CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 
HORAS. 

 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Xinguara/Pará, 08 de maio de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ARIANA FERREIRA FONSECA 

Secretaria Municipal de Assistência Social Xinguara -PA 

Decreto 002/2025 

ARIANA FERREIRA 
FONSECA:011655
55131

Assinado de forma digital 
por ARIANA FERREIRA 
FONSECA:01165555131 
Dados: 2025.05.09 08:18:44 
-03'00'
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Centro Administrativo Luiz Da Platina 
Rua Petrônio Portela S/n, Centro, Xinguara 

CEP: 68555-221, E-mail: admpmx2021@gmail.com  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA– Nº 048/2025-SEMAD  

 
Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretaria de 

Administração 

Responsável pela Demanda: João Alexandre Neto Matrícula: nº 046/2025 

Cargo/Função: Secretário Municipal de 

Administração 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

 
Constitui objeto do presente DFD solicitação de Processo 

Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nas formas do Art. 6º, 

inciso XLI da lei de Licitações 14.133/21, para contratação de 

pessoa jurídica para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 

HOTELARIA que venha atender todos os departamentos ligados à 

Secretaria Municipal de Administração. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente demanda tem por finalidade a contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de HOSPEDAGEM E 

HOTELARIA, com o intuito de atender às necessidades institucionais 

da prefeitura Municipal de Xinguara, Pará, especialmente no que 

tange à realização de eventos, reuniões, capacitações, visitas 

técnicas, missões institucionais e demais atividades que envolvam o 

deslocamento de servidores, colaboradores ou convidados, nacionais 

ou estrangeiros, que demandem pernoite fora de sua localidade de 

origem. 

A contratação visa garantir o adequado acolhimento e bem-estar 

dos participantes, assegurando condições de conforto, segurança, 

localização estratégica e qualidade no atendimento, conforme os 

padrões exigidos pela administração pública. Ressalta-se que a 

demanda é recorrente e essencial para o bom andamento das atividades 

administrativas, técnicas e operacionais da instituição. 

 

Além disso, a contratação por meio de processo licitatório 

busca atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto no art. 37 

da Constituição Federal e na legislação vigente que rege as 

contratações públicas, em especial a Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos). 

 

mailto:admpmx2021@gmail.com
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Para tanto, faz-se necessária a formalização do presente 

processo com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantindo economicidade, regularidade e 

transparência nos gastos públicos. 

 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 
ITENS QNTID. SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1.  275 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO CASAL, COM 

AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, CHUVEIRO 

ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

  

2.  647 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO DUPLO, COM 

AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA COM 

CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

  

3.  455 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO TRIPLO, COM 

AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE,  

MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 

HORAS. 

  

4.  445 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO SOLTEIRO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA COM 

CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

  

5.  270 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO QUÁDRUPLO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, CHUVEIRO 

ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

  

 

 
 
 
 Xinguara, PA, 07 de maio de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALEXANDRE NETO 

Secretário Municipal de administração 

JOAO ALEXANDRE 
NETO:0264964926
7

Assinado de forma digital 
por JOAO ALEXANDRE 
NETO:02649649267 
Dados: 2025.05.07 
11:21:37 -03'00'
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 58/2025. 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Setor/Área Requisitante:  Gabinete Executivo Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Responsável pela Demanda: Genival Fernandes da Silva 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula: 005/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

 Abertura de processo licitatório para contratação de empresa para prestação 

de serviços de HOSPEDAGENS para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Diante da implantação do Centro de Formação Educacional no Município de 

Xinguara são realizadas frequentemente inúmeras formações com professores, 

coordenadores e diretores da rede municipal de ensino, englobando os 

profissionais da educação das localidades da zona rural. Como as formações 

são de vários dias seguidos tem se a necessidade de ofertar a hospedagens para 

esses servidores da zona rural devido a distância que fica inviável ir vir todos os 

dias. A contratação dos serviços de hotelaria visa garantir condições adequadas 

para a realização de eventos, treinamentos e atividades institucionais. 

Diante da necessidade apresentada a Secretaria Municipal de Educação 

solicita processo licitatório para futura contratação de serviços de hospedagens 

(hotelaria) para atender as suas necessidades. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM QUANT SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO 

01  100 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

SOLTEIRO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E 

INTERNET 24 HORAS. 

02 150 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO DUPLO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA 

COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS 



 

Rua Cecilia Meireles nº 540, Centro CEP 68.555-093, Xinguara - PA 

E-mail: semec@xinguara.pa.gov.br 

03 180 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO TRIPLO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA 

COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 

HORAS. 

04 80 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO CASAL, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, 

CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

05 200 Serv. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

QUÁDRUPLO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 
os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em 
parâmetros legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

  

 

 

Xinguara/Pará, 08 de maio de 2025. 

_______________________________ 
Genival Fernandes da Silva 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
 

  

GENIVAL 
FERNANDES DA 
SILVA:79196152
168

Assinado de forma 
digital por GENIVAL 
FERNANDES DA 
SILVA:79196152168 
Dados: 2025.05.08 
10:43:53 -03'00'
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PEDIDO: 030/2025                                                                        DATA:08/05/2025 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Setor Requisitante (Setor/Depto): Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo. 
 

Responsável pela Demanda: ANTONIO PEREIRA GUIMARÃES 
(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO) 
 

E-mail: semmaturxinguara@hotmail.com Telefone/Ramal: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO DE 
XINGUARA/PA:  
SUB.UNID: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 
MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE MEIO AMBIENTE, 
SANEAMENTO E TURISMO 
 

 

1. Objeto da Contratação 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata-se da 

contratação do serviço de hospedagem e hotelaria, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Turismo de Xinguara-Pará. 

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço: 

A SEMMATUR possui diversos campos de atuação, dentre eles a necessidade de 

contratar serviços de hospedagem e hotelaria.  

 A referida aquisição justifica-se tendo em vista a necessidade de hospedar os 

profissionais que prestam e prestarão serviços para a esta Secretaria, considerando 

que tais colaboradores se desloquem de outras cidades/municípios para realização 

dos eventos recorrentes durante o ano que contribuem diretamente para о 

desenvolvimento do município, sendo essencial a contratação mencionada. Diante 

disso, fica evidente a necessidade na realização do processo licitatório para a 

aquisição dos serviços supra mencionados. 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 08/05/2025 as 09:50 c53f2338-f582-4910-ab0a-50e1966ecf69
Consulte a autenticidade usando o Qrcode. 
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Portanto, essa contratação é fundamental para garantir a continuidade das ações 

desta secretaria, para atender às demandas e dar continuidade nas atividades 

desenvolvidas de forma eficiente.  

3. Descrição do serviço e Quantidade  

Para atender a demanda serão necessários os quantitativos descritos em planilha 

anexo para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e 

Turismo - PA. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 24 meses 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a 

Lei. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, e do 
valor: 

Previstos para o exercício de 2025. 

5. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos devendo ser realizada a contratação com base no art. 6º, inciso XLI 

da Lei federal 14.133/2021. 

 
Xinguara – PA, 08 de maio de 2025. 

 
Antonio Pereira Guimarães  

Secretário Municipal de Meio Ambiente,  
Saneamento e Turismo  

Decreto nº 007/2025 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 08/05/2025 as 09:50 c53f2338-f582-4910-ab0a-50e1966ecf69
Consulte a autenticidade usando o Qrcode. 
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ANEXO 
 
 

PLANILHA DE HOSPEDAGENS 
 

1. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

 
ITEM QUANT SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO 

 
01 

 

60 

 

Serv. 

DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

SOLTEIRO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E 

INTERNET 24 HORAS. 

 
02 

 
60 

 

Serv. 

DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO DUPLO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA 

COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS 

 
03 

 
40 

 

Serv. 

DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO TRIPLO, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, MESA 

COM CADEIRAS, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 

HORAS. 

 
04 

 
40 

 

Serv. 

DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO CASAL, 

COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, INTERFONE, 

CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

 
05 

 
30 

 

Serv. 

DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

QUÁDRUPLO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

 
 

 
Antonio Pereira Guimarães 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo 

Decreto nº 007/2025 
 
 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 08/05/2025 as 09:50 c53f2338-f582-4910-ab0a-50e1966ecf69
Consulte a autenticidade usando o Qrcode. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 062/2025-FMS  

 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: Janaína Pereira Ferreira 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 001/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hotelaria, visando atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara-PA, por meio do Fundo Municipal 

de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A contratação de serviços de hotelaria tem por objetivo atender as necessidades de acomodações 

de convidados, assessores, consultores e colaboradores da Secretaria Municipal de Saúde, os quais 

deslocam-se para o município por motivo de convite oficial para a participação e/ou realização de 

eventos, conferências, palestras, terinamentos, eventos culturais, visitas oficiais entre outros, 

promovidos por esta secretaria e seus diversos departamentos.São pessoas provenientes de outras 

cidades ou estados. Portanto, torna-se fundamental a contratação do serviço como forma de dar suporte 

a essa demanda, visando tanto o bem-estar dos hóspedes como a qualidade nos serviços administrativos 

executados. 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO 

a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de hotelaria, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Xinguara. 

 A contratação em tela também é necessária para que se possa garantir um melhor 

planejamento de custos, com melhor otimização de recursos financeiros. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM QUANT. SERVIÇO DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1.  100 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

SOLTEIRO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 
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HORAS. 

2.  150 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

DUPLO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 

ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

3.  100 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

TRIPLO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 

ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

4.  50 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

CASAL, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, MESA COM CADEIRAS, CHUVEIRO 

ELÉTRICO E INTERNET 24 HORAS. 

5.  50 SERV. DIÁRIAS REFERENTES A LOCAÇÃO DE APARTAMENTO 

QUÁDRUPLO, COM AR-CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

INTERFONE, CHUVEIRO ELÉTRICO E INTERNET 24 

HORAS. 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecida com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Xinguara/Pará, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Janaina Pereira Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 001/2025 
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